
ATENÇÃO PROFESSORES! 
 

 
Novas regras para reserva de Retroprojetores, TV’s, DVD’s, Vídeos-Cassete e Micro 

System’s: 
 

Os equipamentos poderão ser utilizados mediante reserva, desde que sejam 
obedecidas as seguintes condições: 
 

I. Reserva com antecedência mínima de 4 horas e máxima de 5 (cinco) dias 
úteis; 

II. Período máximo de utilização intermitente é de 3 (três) dias úteis; 
III. Quando a reserva for efetuada, a próxima só poderá ser feita com no mínimo 2 

(dois) dias seguintes após a última reserva, caso não haja outra solicitação de 
reserva; 

IV. Após a montagem do equipamento em sala, será dado prazo de 30 minutos 
para sua utilização. Caso não seja utilizado, o equipamento será retirado e a 
reserva perderá a validade, ficando o equipamento disponível para qualquer 
outra solicitação; 

V.  Caso haja desistência da reserva, esta deve ser comunicada; 
VI. As reservas serão feitas com o auxiliar do Setor de Reserva de Equipamentos 

pessoalmente ou pelo ramal 3501-0792. 
 
Obs.: A reserva de equipamentos só poderá ser realizada pelos professores da 
instituição 


